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PORTARIA Nº 451/DAD, de 17 de outubro de 2008. 

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 642/PRES, de 13 de junho de 2008, publicada no Diário Oficial da 
União nº 113, de 16 de junho de 2008,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Delegar competência à servidora MARLI ALVES DE MOURA, Assistente Administrativo NI-
S.III, matrícula nº 443217, e em seus impedimentos, a servidora KARLA BENTO DE CARVALHO, Assistente Técnico, 
matrícula nº 2313918 para fiscalizar o Contrato nº 118/2008, firmado entre esta Fundação Nacional do Índio – FUNAI e a 
empresa Editora PROGRESSIVA Ltda. 

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ASTRID INÊS SCHUSTER 
Diretora 

PORTARIA Nº 461/DAD, de 23 de outubro de 2008. 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 951/PRES, de 15 de agosto de 2008, publicada no 
Diário Oficial da União nº 158, de 18 de agosto de 2008, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Excluir a servidora ELAINE BATISTA PERES, matrícula nº 444499, da Portaria nº 425/DAD, de 
30 de setembro de 2008, publicada no Boletim de Serviço nº 18, de 06 de outubro de 2008, que concedeu a licença-prêmio 
no período 22.09.08 a 21.10.08. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

VLADIMIR NEPOMUCENO 
Diretor Substituto 
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PORTARIA Nº 462/DAD, de 23 de outubro de 2008. 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 951/PRES, de 15 de agosto de 2008, publicada no 
Diário Oficial da União nº 158, de 18 de agosto de 2008, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Homologar as Licenças-Prêmios para o mês de novembro de 2008, dos servidores abaixo 
relacionados, conforme períodos descritos: 

 

NOME MAT. 
FUNC. 
CONF. 

LOTAÇÃO PERÍODO 

ANA PAULA TEIXEIRA AMADOR 
SANTOS 

446094 - 
AER CAMPO 

GRANDE 
03.11.08 a 02.12.08 

CRISTINA DOS SANTOS 
SALVADOR ALVES 

444543 - LOJA ARTÍNDIA 24.11.08 a 23.12.08 

EUZÉBIO COSTA 444859 - AER SÃO LUÍS 10.11.08 a 08.01.09 

IVANILDE ALVES 444411 - 
AER CAMPO 

GRANDE 
03.11.08 a 02.12.08 

JOAQUIM DA SILVA BATISTA 446283 - AER CACOAL 08.11.08 a 07.12.08 

LUÍZ ARMANDO MARINHO DOS 
SANTOS 

7446452 - SEDE 03.11.08 a 31.01.09 

MARIA AMÉLIA TEIXEIRA DE 
ASSUNÇÃO RODRIGUES 

445976 FGR-3 
AER TANG. DA 

SERRA 
24.11.08 a 23.12.08 

MARIA TELMA ALENCAR OHIRA 444440 - AER CONE SUL 24.11.08 a 23.12.08 

MÁRIO LÚCIO CAMPOS 
MONTEIRO 

6445207 - AER MANAUS 17.11.08 a 16.12.08 

PRISCILA CAMPOS LIMA 444347 - AER GOIÂNIA 03.11.08 a 01.01.09 

RITA HELOÍSA DE ALMEIDA 984427 - SEDE 01.11.08 a 30.11.08 

RUBEM LEITE MACHADO 446149 FGR-3 SEDE 10.11.08 a 09.12.08 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

VLADIMIR NEPOMUCENO 
Diretor Substituto 
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PORTARIA Nº 463/DAD, de 17 de outubro de 2008. 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 951/PRES, de 15 de agosto de 2008, publicada no 
Diário Oficial da União nº 158, de 18 de agosto de 2008, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Delegar competência a servidora LEILA SILVIA BURGER SOTTO-MAIOR, Assessora Técnica, 
matrícula nº 2542250, e, em seus impedimentos, ao servidor LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA NOGUEIRA, Contrato 
Temporário, matrícula nº 1439873, para fiscalizar o Contrato nº 147/2008, firmado entre esta Fundação Nacional do Índio - 
FUNAI e a empresa Semear Editora Gráfica Ltda. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

VLADIMIR NEPOMUCENO 
Diretor Substituto 

 


